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Artigo 1R - Pica criád-o o Dypartamento 

.Autônomo de lgu.a e Esgotos (D.A.A.E .. ), com persoiiàn.dad jurí
dica própria, séde na cidade d e Campo Limpo :Paulista, Estado -

de São Paulo, dispondo de autonomia econômico-rinanoeira e ad

ministrativa, de acôrdo com. as c ondições constantes da presen

t e lei. 

J>arágra:ro tfnioo ~ O ,n. A.A.E. exe:rcer á 
sua ação em todo o Município de Campo Limpo :Paulista. 

Artigo 2Q - Ao D.A. A.E. compete, exclu 
aivamente: 

A - estudar, elaborar, organizar, pro

jetar, dirigir e executar diretamente ou mediante contr a to com 

organizações especializadas em engenharia eani tária, obras co~ 

c ernentes A construção, ampliação ou remodelação dos siatemas

pÚblicoe de abastecimento de água potável e d e esgotos sanitá
r ios, desde que não seJ.a;m objeto de c onvênio entre a J>refeitu
r a Municipal e orgãos pÚblicos federais ou estaduais eepecí:ri-

coa . 

E - coordenar , dirigir e fiscalizar a
execução de todos os c onvênios ~irmados entre o Município e os 

ó:rgãos :federais ou estaduais para estudos , projetos e obras de 
construção, ampliação ou remodelação dos serviços pu.Õ1icos d e 

abastecimento de água potável e de esgotos sanitários. 

C - operar, dirigir• manter, conservar 
e explorar diretament e e com excll13ividade, os e erviçoe d e a.-

bastecimento d e água potável a de e~gotos sanitários • 
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.D - :fiscalizar, lançar e arrecadar as ta
xas inerentes aos serviços de abastecimento de água potáve1 e -

de esgotos sanitários, bem como e.s tazas de cont:ri buição que i_!! 

cidirem sêbre todos os terrenos bene:ficiados com tais serviços . 

· E - exercer quaisquer outras atividades -
r elacionadas oam os sist~ pu.~licos de cina e esgotos, co.mpatí 

veis, gerais e especiais. 

Artigo 3~ - O D.A.A. E. eerá administrado. 
po:r llDl Diretor Geral, nomeado em comissão pelo Prefeito Munici-

pa1. 

Parágrafo t1nico - Poder á a Prefeitura en
tre "tanto, contratar organização especializada em eDl?e~ia sa
nitária existente no país, à administração do D.A.A.E •• 

.Artigo 40 - Para atender às exiBênoias do 

artigo anterior~ :fica crie.do no Quadro de Peaeoal da P:re:feitura 
Hunicipal, mn. ( l) . cargo de Diretor Gera.1 do D.A.A.E., de :provi
mento em comissão, padrão "L", r e:ferência 33, coD.E?tantes nos ~ 

quadros e.nex0s à Lei no 145, de 9 de maio de 1968. 

Artigo 52 COlilpet e ao Diretor Geral. ou e 
entidade administradora a que se r efere o parágrafo único, arti 
go 3;, desta 1ei: 

a) dirigir, orientar, controlar e fiscali 

zar o D.A.A.E.; 
b) r epresentar o D.A.A. E. em juízo ou fora 

dêle, pessoal.mente ou por procurador con.Eii.tuído ou contratado; 

e ) submeter arnla]mente à aprovação do che 
fe do ExecutiTo o Quadro de Pessoal do D.A.A.E.; 

d) autorizar a realização de licitação pa 
ra o rorneci.mento de materia.1-s e equipamentos ou prestação de -
serviços ao D.A.A.E., bem como, a alienação de :materiais e equi 

pamentos deenecessá:rios ou inservíveis; 

e) admitir, contratar, promover , :moVimen
tar, pa..nir, demitir ou dispensar pesooa.1. do D • .A..A.E.; 
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~) assinar contratos, acôrdos, ajustes e 

autorizações relativos ê execução de obras e outros serviços e 
o .fornecimento de materiais e equipamentos necessários ao D.A. 

A.E., bem oomo, autoriza:r os r espectivos pagamentos1 

g) promover a colaboração de entidades 
pÚblicas ou privadas para a realização de obras e serviços, a

provando e assinando oa respectivos contratos ou convênios em 

audi~ncia prévie. "ad-re.fe~endum" d o ~efeito Mun:i.~ipal! 

h ) praticar todos os demais atos, não 
r essalvados. 

A:rtigo 6Q - O patrimônio inicial do D.A. 

A.E. aer~ contituído de todos os bens ~óveie, imóveis, instal._! 
ções, títulos, materiais e outros va1ores próprios do Munic!-

pio, atualmente destiDB.dos, em.pregados e utilizados nos eiete
mas pÚblicos de abastecimento de ctgua potá"'""el e coleta de es@ 
toa sanitários, os quais lhe serão entregues sem quaisquer ô
nus ou. compensações. 

Artigo 7 i - A r eceit a do D.A. A.E~ provi 

r á dos seguintes r ecursos: 

a - do produto de quaisquer tributoe e -
r elrr'..m.eraçõea decorrentes diret~ente dos serviços de água e e.::_ 

gotos • e na.õer : 
Tarifas de água e esgotos, instalações,-

:fornecimento, reparo, a:ferição, alugue1 e conservação de hidr.§. 

metros. serviços de ligações de água e esgôtos, pro1ongam.ento
de rêdes por conta de terceiros, .mu1tas, e todos os tributos -

previstos no regulamento i nterno. 

b - das taxas de contribuição que incidi 

r em eôbre terrenos beref'iciadoe oom os serriços de água e eag~ 

t o. 
e - da subvenção que lhe i'Ôr a.nnalmente

coneignada no orçamento da Prefeitura Municipal, cujo valor se 
r~ ate 5~ (cinco por cento) do orçamento da Prefeitura. 

-
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Ç{,h/lft/rr G;f,,rut-ya/ de 0:,,Y'º .!L;,,/trJ df;,,lrJla ~ 
d - dos auxílios, subvenções e cr édi

tos es peciais ou adicionais que lhe forem c oncedidos, inclusi 

ve para obras novas pelos govê:rnos federal, estadual. ou muni

c i pal, ou por organismos de cooperação internaci onal.. 

e - do produto dos j uros eôbr e depÓsi 

tos bancários e outras rendaa patrimoniais. 

~ - do produto da venda de materi ais
inservíveis e da alienaçã o de bem patr ilnonia.is que os tornem 

deeneoessárioe aos s eus serviços. 

g - do produto de cauções ou depós i-
1os que reverteram. aos seus co~res por i nad.iplemento contratu 
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h - de doações, legados e ou-tras r en
das que por sua natureza ou finalidade lhe devam caber. 

§ t1nico - :Mediante prévia autorização 
do Prefeito Munio1pa1 , poder á o D. A. A. E. r ealizar operações -
de crédito para a antecipação da r eceita ou para obtenção d e 

r ecursos necessários à execução de obras de ampliação ou remo 
delaçã o dos sistemas de água e esgotos. 

Artigo 8; - A clas s ifi cação dos servi 

ços de água e es gotos , as tarif'as respectivas e as condiçõee
para a instalação dos eerv:iços, serão estabelecidas pelo Dir~ , 
ter Geral do ~.A.A E. e baixada.e por decreto pelo Prefeit o Mu 

• 
ni cipal , raspei tadas as exigências contidas na Lei n !i! 49, de 

4 de abril de 1966. 

Par~o tlnic o - As tarifas, ser ão 
:fixadas cam base no cust o operacional. dos s erviços, e oaloul.a. 
das de aoôrdo à assegurar em conjunto com outras r endas , a au 

~osu:t'iciência econômico-financeir a do D.A. A.E • • 

Artigo 92 - Serão obrigatórias, nos 

têr:mos do artigo 36, do Decreto Federal Ili 49.979, de 21 de -
janeiro de 1961, os serviços de água e eagôtoe nos prédios ~ 
considerados habitáveis situados nos logradouros dotados d.as 

respectivas r êdes. 

v.~1 
~ 
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ellf/urya/ dc q:91yo 3;;,~f) dl:rthio 
Artigo 10 - Os proprietários de -terre

nos baldios, loteados ou não. sin.a.doa em logra.d.ouros de r ê

de pÚblica de distribuição de água ou de esgotos sanitários, 

desprovidos das respectivas ligações, ~icarão sujeitos a o pa 

gam.ento de ta::-it'a, calculada com base no cus to operaciona1 -

na ~orma do disposto no artigo 8~ da presente lei. 

' Artigo 1l - l vedado ao D.A.A E. cone e 
• 

der i senção ou r edução de tari~as doa s erviços de água. e es-

gotos. ............ 

Artigo 12 O D.A.A.E. te:rá quadro pró 

prio de B!:!rvidores, os quais :tioarão ao r egime d e em:prêgo -

previsto na C.L.T. 
Pa.rágr~o l1nico - Além do pessoal ref e 

) -
r ido neste artigo, poderá o D.A.A. E~ r equisitar :funcionárioa 
eleti.vos da Prefeitura Municipal, para prestarem serviços ~ 

quêle departamento, devendo seus vencimentos eerem pagos :pe

lo D.A. A.E • • 

Artigo 13 - Aplicam-se a o D. A.A. E. , na 

quilo que disser r espeito aos seus be ns, rendas e eerviços,

t ôdas a s prerrogativas, i s enções, benefícios ~iscaie e de--

maie vantagens que os serviços municipais gozam e que lhes -
caiba por l ei. 

Artigo 14 - O D. A.A.E. submeterá, anu

almente, à a~rovação do Pre~eito Municipal., o relatório de 

suas atividades e a prestação de c ont as do exercício • 

.Artigo 15 - O Prefeito ~cipal expe

dirá, d entro de 60 {sess enta) dias, os atos neces~ários à 
completa r egulamentação da presente lei. 

Parágrdo t1nioo - ~ regulamentação de 

que trata êate artigo ~ompreend.erá o regimento interno do D. 
A.A.E., o r egulamento doe serviços de água e esgotos e ore-

gul.smento das tarif'as e contribuições inoid2ntea sôbre os 

terrenos n enei'iciadoe e om os servi çoe d e 1eua e :Esgôto . 

.. 
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.Artigo 1 6 - As d es pesas decorre ntee com 
a execução desta l ei, correr ão por conta de v erbas orçamen~é

r ias , supl ement a dus s e nec essário • 

.Artigo 17 - Esta lei entrará em vigor -
na data d e sua :publicação, r evogadas a s dispos i ções em contr~ 

r io. 

Sala a~s SeosÕes, 15/05/69 

I , 

1 ;roa•J d a Souzn Charruo. 
(/ Presidente 

Pub lica da .na Secretaria da Câmara Muni-. 
c i pal d e Campo Limpo Pau lista, aos~ezesaeie d.ia.a do mês de -

maio de mil novecentos e sessent a e _n ove • 

. // J L ----
L--' // / 

___ ..---: ==-: _ &_,,u e< "1~ 7J 
'-:!rioval do ~t";ilio Palazzi, 

Secretér1o ,,.-/ 
/ 
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